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Memorial Descritivo 

 

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução da 

revitalização da Praça do Sumidouro. 

Local: Ruas Seis – Sumidouro  

 

 

1.1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

 O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-

de-obra necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os 

módulos referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa 

Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado 

nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em 

compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 

Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual 

de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa 

Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou 

Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as 

placas dos fornecedores 

 

1.2 - Locação de container tipo depósito ‐ área mínima de 13,80 m²  

 O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, 

instalação, desmontagem e a remoção completa de container módulo para depósito, 

com instalações internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 

m². 

1.3 - Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências 

da CETESB  

 O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o 

transporte e instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para 

retirada de efluentes 1 vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais 

autorizados conforme exigências da CETESB. 

 

1.4 - LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024 

O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, a mão de obra 

necessária e ferramentas auxiliares para a execução dos serviços executados 

manualmente com auxílio de ferramental apropriado para a roçada, derrubada de 

árvores e arbustos, destocamento, fragmentação de galhos e troncos, empilhamento e 
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transporte, abrangendo: a remoção de vegetação, árvores e arbustos com diâmetro do 

tronco até 5 cm 

2.0 - Passeio 

2.1 - Locação de vias, calçadas, tanques e lagoas  

O item remunera o fornecimento de veículo para locomoção, materiais, mão-

de-obra qualificada e equipamentos necessários para execução de serviços de 

locação de vias, calçadas, tanque e lagoas, com pontaletes de 3 x 3 em madeira 

Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 

(conhecida como Cambará). 

2.2 -ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE 

ESTEIRAS (125HP/LÂMINA: 2,70M3). AF_07/2020 

  O item remunera o fornecimento dos equipamentos e mão de obra 

necessários para a execução dos serviços: corte e homogeneização do solo, para 

camadas até 40 cm de profundidade; compactação igual ou maior que 95%, em 

relação ao ensaio do proctor normal, conforme exigências do projeto; o controle 

tecnológico com relação às características e qualidade do material a ser utilizado, ao 

desvio, em relação à umidade, inferior a 2% e à espessura e homogeneidade das 

camadas; acabamento da superfície, admitindo-se cortes, quando necessário, para o 

acerto das cotas; controle geométrico e ensaios geotécnicos. Toda a execução dos 

serviços bem como os ensaios tecnológicos deverão obedecer às especificações e 

quantidades mínimas exigidas pelas normas: NBR 6459, NBR 7180, NBR 7181 e NBR 

7182. Remunera também os serviços: mobilização e desmobilização; carga 

mecanizada do solo excedente, após a compactação e o nivelamento; transporte, 

interno a obra, num raio de um quilômetro e o descarregamento para distâncias 

inferiores a um quilômetro. 

 

2.3 - CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 

EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³  

 O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária 

para a execução dos serviços: carregamento e descarregamento mecanizado de solo 

de 1ª e 2ª categoria. 

 

2.4 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, M3XKM CR 3,10 DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020 
  

 O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 

descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o 

retorno do veículo descarregado, para distâncias até 30 quilômetros. O serviço de 

transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências 

e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e 

suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão 
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inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR  

15114.2.5 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, M3XKM CR 1,25 ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE 

A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

 O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, 

descarregamento e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o 

retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 30 quilômetros. O 

serviço de transporte de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as 

exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho 

de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). 

Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 

espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 

15114. 

 

2.6 - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra 

necessários para a execução de regularização e compactação mecanizada, 

englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação de 

plataforma destinada à pavimentação; acabamento da superfície, para o acerto das 

cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização. 

 

2.7 - EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE PARA 

PAVIMENTAÇÃO DE BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e 

mão de obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada 

simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, 

transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas 

laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 

atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 

2005 e 49.674/ 2005. 
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2.8 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFER IOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA). AF_01/2024 

 O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a 

mão de obra necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: 

piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas 

pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 

25 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, 

descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para 

a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o 

rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, 

quando necessário. 

 

2.9 - EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

 O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em 

concreto simples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a 

compressão de 35 MPa, espessura de 6 cm, na cor natural, tipos: raquete e/ou 

retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referências Blocasa, Presto,Tatu ou 

equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da superfície; 

lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 

adensado por meio de placa vibratória; assentamento dos blocos a partir de um 

meio-fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, 

garantindo o intertravamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 

mm; execução de arremates junto ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de 

inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na dimensão mínima de um 

terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; compactação das 

lajotas por meio de placa vibratória, juntamente com espalhamento de camada 

de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas do 

pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o 

preenchimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos 

espaços existentes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera 

fornecimento de lastro de brita, quando necessário. 

 

2.10 - Banco em concreto pré‐moldado com 3 pés, comprimento 300 cm  

 O item remunera o fornecimento e instalação completa de banco em concreto 

pré-moldado, reto, sem encosto; com 3 pés; nas medidas aproximadas de 300 x 42 x 

47 cm; referência comercial B-14 Lufran, B-5G Titan, B2--300 VGR ou equivalente. 
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Remunera também mão de obra e materiais necessários para execução de base em 

concreto. 

 

3.0 - Iluminação 

3.1 - Poste telecônico reto em aço SAE 1010/1020 galvanizado a fogo, altura de 

6,00 m  

 O item remunera o fornecimento de poste telecônico reto, com altura útil de 

6,00 m, em aço SAE -1010 / 1020 galvanizado a fogo com base e chumbadores para 

flangear ou com prolongamento para engastar; referência Yluminart ou equivalente; 

materiais complementares e acessórios; equipamentos e a mão-de-obra necessária 

para a instalação completa do poste, inclusive a execução da base de concreto para a 

fixação. 

 

3.2 - Suporte tubular de fixação em poste para 2 luminárias tipo pétala 

 O item remunera o fornecimento de suporte de fixação, tipo tubular de aço 

carbono, em poste de iluminação tipo pétala; referências comerciais: TPC 105/2-180° 

da Trópico, DTS-2-60 da Repume, RCA Lâmpadas, SB-2 Angular da Induspar ou 

equivalente. 

3.3 - Luminária retangular fechada para iluminação externa em poste, tipo pétala 

grande 

 O item remunera o fornecimento de luminária retangular fechada para 

iluminação de áreas externas, tipo pétala grande, indicada para alturas de 6 m até 9 

m, instalação por meio de adaptador central e distanciadores com opção para 1, 2, 3 

ou 4 pétalas; corpo em chapa de aço zincado, com acabamento em pintura, disponível 

nas cores branco, preto ou alumínio; refletor em alumínio multifacetado anodizado 

texturizado; difusor em vidro plano transparente temperado; alojamento do 

equipamento auxiliar no corpo da luminária; receptáculos, reforçados, em porcelana 

para uma lâmpada, por pétala, de vapor metálico tubular / ovóide, ou sódio tubular / 

ovóide de 250 / 400 W; referência: DP2305-01 fabricação Lustres Projeto ou 

equivalente; remunera também equipamentos, materiais, acessórios e a mão de obra 

para a instalação completa da luminária. Não remunera o fornecimento do reator e da 

lâmpada. 

 

3.4 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INS TALAÇÃO. AF_07/2020 

 O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico 

nu, têmpera mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo 

HEPR 90º e cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme 

norma NBR 7286; remunera também materiais e a mão de obra necessária para a 

enfiação e instalação do cabo. 
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3.5 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 

A 1,30 M. AF_ 02/2021 

 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação 

manual em solo, de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

3.6 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 

ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF 

 O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 50 mm, 

em polietileno de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e 

resistente a agentes químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de 

energia, ou telecomunicações. Remunera também a mão de obra e os acessórios 

necessários para instalação como: gabarito; tampões terminais; conexões; cones; 

anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado para servir de guia à enfiação, 

inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de aviso perigo; referência 

comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: NBR 15715. Não 

remunera os serviços de escavação. 

 

3.7 - REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS 

DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

 O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra 

necessários para execução dos serviços de reaterro manual, com material 

existente ou importado, para simples regularização sem compactação. 

 

3.8 - LD.06/12 - ENTRADA AÉREA DE ENERGIA E TELEFONE - 13 À 16KVA 

 Fornecimento de poste e todos materiais para execução da entrada de energia   

 

4.0 - PAISAGISMO 

4.1 - Arbusto Moréia ‐ h= 0,50 m  

 O item remunera o fornecimento de arbusto, tipo Moréia (Dietes bicolor), em 

mudas, com altura média de 0,50 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra 

necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, 

irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para 

pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 

30 dias. 
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4.2 - Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e canteiros)  

 O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a limpeza e 

regularização para a execução de paisagismo, em jardins e canteiros. 

 

 

 

 

 

4.3 - PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_ M2 

 O item remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal 

e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio 

das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e 

cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e 

conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num 

prazo de 30 dias. 

 

4.4 - ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024 

 O item remunera o fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira 

qualidade, livre de ervas daninhas e contaminação. A terra vegetal fornecida deverá 

ser uma mistura de solo in natura com restos de vegetação decomposta, como galhos, 

folhas, frutos, sementes, caules e cascas, servindo como um condicionador de solo, 

para ajardinamento; remunera também o espalhamento. 

 

5.0 - Limpeza Final 

5.1 - Limpeza final da obra  

 O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para 

a limpeza geral de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, 

etc., inclusive varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, 

deixando a obra pronta para a utilização. 

 

 

 

Engº Jose Carlos Vital 

Diretor de Gestão e Projetos 
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